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RESOLUÇÃO N.º 000079/2017

EMENTA: INSPEÇÃO. ACOMPANHAMENTO DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL (2º QUADRIMESTRE DE
2016). EMISSÃO DE ALERTA E DETERMINAÇÕES. 

Considerando  que  a  presente  auditoria  tratou  do  Acompanhamento  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  -  LRF (2º  quadrimestre  de 2016),  alcançando  especialmente  as
Secretarias  da  Fazenda  e  do  Planejamento,  quanto  à  formalização  das  publicações,
acompanhamento dos limites da dívida pública, acompanhamento da receita pública, restos a
pagar  e  a  conformidade  do  projeto  da  LOA  2017  com  os  dispositivos  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal;

Considerando que a auditoria, no âmbito do acompanhamento da Lei de Responsabilidade
Fiscal  (2º  quadrimestre  de  2016),  procedeu  à  verificação  do  cumprimento  dos  limites
referentes  às  despesas  com  pessoal  e  previdência  social,  além  da  formalização  das
publicações;

Considerando que, no que se refere à apuração do cumprimento do limite da despesa com
pessoal  do  Poder  Judiciário,  os  auditores  registraram  em  seu  Relatório  que,  em  Nota
Explicativa ao Demonstrativo de Pessoal, a rubrica “Outras Deduções” incluiu o montante
referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre a remuneração paga aos
servidores desse Poder, conforme decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0009599-
89.2016.8.05.0000, que concedeu tutela provisória de urgência, autorizando a dedução;

Considerando que, não obstante a decisão proferida no supracitado Agravo de Instrumento
que  autorizou  a  dedução  do  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  incidente  sobre  a
remuneração  paga  aos  servidores,  a  despesa  com  pessoal  do  Poder  Judiciário,  com  a
inclusão ou exclusão desses valores, ultrapassou o limite máximo estabelecido pela LRF;  

Considerando que os processos de contas da Secretaria da Fazenda e do Poder Judiciário
(Tribunal de Justiça), exercício de 2016, estão em andamento neste Tribunal;

Resolveram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade:  a)  alertar  o  Chefe  do  Poder
Executivo  quanto  à  extrapolação,  no  2º  Quadrimestre  do  exercício  de  2016,  do  Limite
Prudencial de gastos com pessoal, correspondente a 95% do total dos referidos dispêndios
admitidos pela LRF, com a consequente incidência das restrições estabelecidas no art. 22,
parágrafo único, da LRF; b) alertar o Chefe do Poder Judiciário quanto à extrapolação, no 2º
Quadrimestre de 2016, do Limite Máximo de gastos com pessoal estabelecido no art. 20,
inciso II,  alínea “b”,  da LRF, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias à
recondução da despesa ao limite legalmente estabelecido, valendo-se, se necessário, das
medidas previstas no art. 169, §§3º e 4º, da Constituição Federal, nos termos do art. 23 da
LRF; c) juntar os elementos da presente auditoria ao processo de contas da Secretaria da
Fazenda e, por cópia, ao processo de contas do Poder Judiciário, referentes ao exercício
financeiro de 2016; d) determinar ao Titular da Secretaria da Fazenda que: d.1) promova, em
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articulação com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), o devido monitoramento
dos  projetos  beneficiados  com  incentivos  fiscais,  em  obediência  ao  art.  89,  caput,  da
Constituição Estadual; d.2) exerça o controle efetivo dos precatórios, abarcando também a
Administração Indireta; e) reiterar a determinação de encaminhamento a este Tribunal, pela
Procuradoria  Geral  do  Estado,  de  controles  completos,  relativos  aos  precatórios  das
administrações direta e indireta do Estado; f) encaminhar ao Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) cópia integral do presente processo, considerando sua competência concorrente no
que tange ao controle da atuação administrativa e financeira dos Tribunais de Justiça, nos
termos do art. 4º do RICNJ.

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2017.

Conselheiro Inaldo Araújo – Presidente 

Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto – Corregedor e Relator

Conselheiro Pedro Lino

Conselheira Carolina Costa

Conselheiro João Bonfim

Conselheiro Marcus Presídio 
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